COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 1703, DE 2023
AUTOR: Deputado Carlos Cezar
OBJETO: Classifica Redenção da Serra como Município de Interesse Turístico
Senhor Presidente:
Tendo em vista a manifestação Contrária do GAMT – Grupo Técnico de Análise dos Municipios Turísticos (Estâncias e de Interesse Turístico – MIT), que realizou análise da documentação do Município de Redenção da Serra, com referência ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 4º da Lei Complementar 1.261/2015, conforme especificado no ofício da Comissão de Constituição e Justiça, mas considerando que vários “Equipamentos e Serviços Turísticos” atenderam total ou atenderam parcialmente aos requisitos exigidos pela lei, sendo que outros ainda que não atenderam ao requisito, entendemos que se trata apenas de ajustes em sua estruturação.

Então, opinamos por encaminhar o presente PL ao Autor, para que se promova o atendimento aos requisitos estabelecidos na Lei Complementar 1261/2015.  

                   Após as providências necessárias do Município de Redenção da Serra e juntada de nova Documentação, solicita-se o encaminhamento ao Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos – GAMT.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES

Relator
